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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPECAETÁ PUBLICA: 
 
 
▪ PORTARIA (SEC) Nº 005/2024: DESIGNAR JUSCELINO SANTANA DO VALE, APROVADO(A) NO PROCESSO SELETIVO 

Nº 001/2013, CLASSIFICADO(A) EM 15º LUGAR, PARA O CARGO DE ENFERMEIRO, PARA DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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PORTARIA/SEC Nº 005/2024                             
De: 12 de setembro de 2024 
 
 

“Designa local de lotação de servidor empossado no 
Processo Seletivo nº 001/2013, realizado pelo 
Município de Ipecaetá/BA e dá outras providências.” 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPECAETÁ-BA, no uso de suas 

atribuições legais e, com base no Edital de Processo Seletivo nº 001/2013 do Concurso Público 

para provimento de Cargos Públicos Efetivos, respaldada no art. 37 da Constituição Federal de 05 

de outubro de 1988, Lei Orgânica Municipal de Ipecaetá e da Lei Municipal nº 154, de 25 de março 

de 2005, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar JUSCELINO SANTANA DO VALE, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 

001/2013, homologado pelo Decreto nº 411/2013, de 11 de setembro de 2013, classificado(a) em 

15º Lugar, para o cargo de Enfermeiro, para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal 

de Saúde, com carga horária de 40 horas, a partir desta data. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario.  

 
Ipecaetá, 12 de setembro de 2024. 

 
 

 
Raika Rocha da Silva Figueiredo 

Secretária Mun. de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2021 
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